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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

	36ª Reunião Ordinária
	3ª Sessão Legislativa - 18ª Legislatura

	22/10/2019 - 13h30min
	Plenário Camil Caram



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da ata da reunião:
	35ª Ordinária.



II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 846/2019 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a proibição da venda de cigarros, narguile e outros derivados de tabaco, em padarias, supermercados e hipermercados no âmbito do Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Fernando Borja
RELATOR(A): Ver.(a) Reinaldo Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: pela inconstitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade


	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 847/2019 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Estabelece a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade para as pessoas jurídicas que contratarem com a administração pública do município, nos casos que especifica, e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Fernando Borja; Gabriel; Irlan Melo; Marilda Portela; Mateus Simões; Wesley Autoescola
RELATOR(A): Ver.(a) Coronel Piccinini
Parecer não emitido

	Perda de prazo



3. PROJETO DE LEI 848/2019 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a desafetação e doação da área que menciona.
AUTORIA: Ver.(a) Eduardo da Ambulância

RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
CONCLUSÃO DO PARECER: pela inconstitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade


	[bookmark: _GoBack]Aprovado o parecer




4. PROJETO DE LEI 857/2019 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Acrescenta o § 3º ao art. 38 da Lei nº 10.534/12, que dispõe sobre a limpeza urbana, seus serviços e o manejo de resíduos sólidos urbanos no Município, e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Eduardo da Ambulância

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade


	Aprovado o parecer




5. PROJETO DE LEI 859/2019 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o "Dia Municipal do Atleta Paralímpico" a ser comemorado anualmente no dia 23 de setembro, no âmbito do município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Coronel Piccinini

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela juridicidade, pela aprovação


	Aprovado o parecer









IV. Outros Assuntos
Outros Documentos Recebidos pela Comissão
1. DOCUMENTO PROT. Nº 003254/2019
ASSUNTO: Ofício do Gabinete do Vereador Irlan Melo, no qual justifica a ausência, no dia 15 de outubro, correspondente à 35ª Reunião Ordinária da Comissão de Legislação e Justiça. O vereador informou que esteve representando a Presidente da Casa, Vereadora Nely Aquino, na Cerimônia de Abertura da Superminas Food Show/2019 � 33° Congresso e Feira Supermercadista e da Panificação com horário de início previsto para às 14:00h. .
AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo


	Dada ciência à Comissão



V. Encerramento da reunião
3
image1.jpeg




